
JUSTIFICATIVA

Facilmente podemos perceber, em nosso Município, bancas de
jornais em vários pontos da cidade, onde as mesmas comercializam tantos produtos que
chegam a expo-los fora da banca de jornal, ou seja, nas calçadas, impedindo o fluxo dos
transeuntes.

Sendo assim, a iniciativa em tela tem como objetivo solucionar a
mencionada situação impondo normas, para melhorar as condições de vida dos nossos
munícipes.

Deste modo por tratar-se de matéria de grande envergadura
social, e trazendo o mesmo um grande benefício à comunidade, aguardamos a imediata
aprovação deste Projeto de Lei.
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